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ANEXO II
ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Economia
UNIDADE: 25301 - Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E S F G N D R P M O D I U F T E V A LO R
2038 Democracia e Aperfeiçoamento da Gestão Pública 2.940.000

AT I V I DA D ES
04 121 2038 20U7 Censos Demográfico, Agropecuário e Geográfico 2.940.000
04 121 2038 20U7 0001 Censos Demográfico, Agropecuário e Geográfico - Nacional 2.940.000

F 3 2 90 0 100 2.940.000
TOTAL - FISCAL 2.940.000
TOTAL - S EG U R I DA D E 0
TOTAL - GERAL 2.940.000

ÓRGÃO: 44000 - Ministério do Meio Ambiente
UNIDADE: 44207 - Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E S F G N D R P M O D I U F T E V A LO R
2078 Conservação e Uso Sustentável da Biodiversidade 1.300.000

AT I V I DA D ES
18 541 2078 20WM Apoio à Criação, Gestão e Implementação das Unidades de

Conservação Federais
1.300.000

18 541 2078 20WM 0001 Apoio à Criação, Gestão e Implementação das Unidades de
Conservação Federais - Nacional

1.300.000

F 3 2 90 0 100 1.000.000
F 4 2 90 0 100 300.000

TOTAL - FISCAL 1.300.000
TOTAL - S EG U R I DA D E 0
TOTAL - GERAL 1.300.000

ÓRGÃO: 55000 - Ministério da Cidadania
UNIDADE: 55101 - Ministério da Cidadania - Administração Direta
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E S F G N D R P M O D I U F T E V A LO R
2019 Inclusão social por meio do Bolsa Família, do Cadastro Único e da articulação de políticas sociais 17.134.013

AT I V I DA D ES
08 244 2019 8442 Transferência de Renda Diretamente às Famílias em Condição de

Pobreza e Extrema Pobreza (Lei nº 10.836, de 2004)
17.134.013

08 244 2019 8442 0020 Transferência de Renda Diretamente às Famílias em Condição de
Pobreza e Extrema Pobreza (Lei nº 10.836, de 2004) - Na Região
Nordeste

17.134.013

S 3 1 90 0 318 17.134.013
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - S EG U R I DA D E 17.134.013
TOTAL - GERAL 17.134.013

SECRETARIA ESPECIAL DE PREVIDÊNCIA E TRABALHO
PORTARIA Nº 1.289, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE PREVIDÊNCIA E TRABALHO DO
MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso de suas atribuições e tendo em vista a
delegação de competência de que trata a Portaria GME n° 117, de 26 de
março de 2019, publicada no DOU de 27 de março de 2019, seção 1, página
9, resolve:

Art. 1º Estabelecer que, para o mês de novembro de 2019, os fatores
de atualização:

I - das contribuições vertidas de janeiro de 1967 a junho de 1975,
para fins de cálculo do pecúlio (dupla cota) correspondente, serão apurados
mediante a aplicação do índice de reajustamento de 1,000000 - utilizando-se a
Taxa Referencial-TR do mês de outubro de 2019;

II - das contribuições vertidas de julho de 1975 a julho de 1991, para
fins de cálculo de pecúlio (simples), serão apurados mediante a aplicação do
índice de reajustamento de 1,003300 - utilizando-se a Taxa Referencial-TR do
mês de outubro de 2019 mais juros;

III - das contribuições vertidas a partir de agosto de 1991, para fins
de cálculo de pecúlio (novo), serão apurados mediante a aplicação do índice de
reajustamento de 1,000000 - utilizando-se a Taxa Referencial-TR do mês de
outubro de 2019; e

IV - dos salários-de-contribuição, para fins de concessão de benefícios
no âmbito de Acordos Internacionais, serão apurados mediante a aplicação do
índice de 1,000400.

Art. 2º A atualização monetária dos salários-de-contribuição para a
apuração do salário-de-benefício, de que trata o art. 33 do Regulamento da
Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de
1999, e a atualização monetária das parcelas relativas aos benefícios pagos
com atraso, de que trata o art. 175 do referido Regulamento, no mês de
novembro de 2019, será efetuada mediante a aplicação do índice de
1,000400.

Art. 3º A atualização de que tratam os §§ 2º a 5º do art. 154 do
RPS, será efetuada com base no mesmo índice a que se refere o art. 2º.

Art. 4º Se após a atualização monetária dos valores de que tratam
os §§ 2º a 5º do art. 154 e o art. 175 do RPS, os valores devidos forem
inferiores ao valor original da dívida, deverão ser mantidos os valores
originais.

Art. 5º As respectivas tabelas com os fatores de atualização, mês a
mês, encontram-se na rede mundial de computadores, no sítio
http://www.previdencia.gov.br, página "Legislação".

Art. 6º O Ministério da Economia, o Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS e a Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência -
DATAPREV adotarão as providências necessárias ao cumprimento do disposto
nesta Portaria.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROGÉRIO MARINHO

SECRETARIA DE PREVIDÊNCIA
CONSELHO DE RECURSOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

PROVIMENTO Nº 13, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2019

Estabelece dispensa do registro de presença do
Conselheiro representante do Governo em exercício
no Conselho de Recursos da Previdência Social, na
respectiva unidade de lotação.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE RECURSOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - CRPS, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 6°, inciso I, do Regimento Interno, aprovado
pela Portaria MDSA n° 116/2017, de 20 de março de 2017;

Considerando que o avanço tecnológico, notadamente com a implantação do
sistema de processo eletrônico, possibilita o trabalho remoto ou à distância, que, por sua
vez, traz vantagens e benefícios diretos e indiretos para a administração pública, para o
servidor e para a sociedade;

Considerando a necessidade de promoção da cultura orientada a resultados,
com foco no incremento da eficiência e da efetividade dos serviços prestados à
sociedade;

Considerando a necessidade de aumentar o grau de produtividade e a
qualidade do trabalho do Conselheiro representante do Governo em exercício no CRPS;

Considerando a necessidade de contribuir para a melhoria da sustentabilidade
socioambiental, com redução de custos de deslocamento, administrativos, logísticos,
prediais e de manutenção da infraestrutura de apoio da modalidade presencial;

Considerando a necessidade de ampliar a possibilidade de trabalho a servidores
com dificuldade de locomoção e deslocamento;

Considerando que a Lei nº 12.551/11 equipara os efeitos jurídicos da
subordinação exercida por meios telemáticos e informatizados à exercida por meios
pessoais e diretos;

Considerando que a atividade de Conselheiro representante do Governo
vinculada à relatoria e voto em processos administrativos de recursos não abrange ações
para as quais a presença física na unidade seja estritamente necessária, nem implicará
redução da capacidade de funcionamento dos setores do Conselho em que há
atendimento ao público, além de exigir, por preceito regimental interno, mensuração de
produtividade e controle periódico de resultados;

Considerando, ainda, que a dispensa do controle de eletrônico de frequência
prevista no Parágrafo Único, art. 7º da Portaria ME nº 371, de 23 de julho de 2019, que
dispõe sobre o horário de funcionamento do Ministério da Economia, a jornada de
trabalho, o registro e o controle da frequência dos respectivos servidores e o programa de
gestão de que trata o § 6º do art. 6º do Decreto nº 1.590, de 10 de agosto de 1995 - "Art.
7º No âmbito do Ministério da Economia, são dispensados do controle eletrônico de
frequência, em razão da natureza de suas atribuições, os ocupantes de cargos de: I -
Natureza Especial; e II- Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, iguais ou
superiores ao nível 4, ou equivalentes. Parágrafo único. Ficam também dispensados do
controle eletrônico de frequência, a que se refere o caput, os servidores participantes do
programa de gestão, de que trata o capítulo VI desta Portaria." - não se aplica aos
Conselheiros representantes do Governo em exercício no Conselho de Recursos da
Previdência Social, em razão da natureza da atividade por eles exercida;
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Considerando que o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF possui,
na esfera tributária federal, no âmbito do Ministério da Economia, competência
jurisdicional administrativa equivalente à do Conselho de Recursos da Previdência Social na
esfera previdenciária federal, sendo que regulamentou, mediante edição da Portaria MF nº
343, de 09 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno daquele Conselho, matéria
correlata à do presente Provimento, autorizando a dispensa do registro de presença do
Conselheiro representante da Fazenda Nacional na respectiva unidade de lotação ou
exercício mediante apresentação do seu relatório de atividades, conforme §1º, art. 35 da
referida Portaria do Ministro da Fazenda: "Art. 35. Os conselheiros titulares e suplentes,
representantes da Fazenda Nacional, atuarão em regime de dedicação integral e exclusiva
ao exercício do mandato no CARF. §1º O relatório de atividades apresentado pelo
Conselheiro de que trata o caput dispensa o registro de presença na respectiva unidade de
lotação ou exercício. (Redação dada pela Portaria MF nº 152, de 2016).";

Considerando que o Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS, a
exemplo do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF, inseriu, no §1º-A, art. 24,
da minuta de seu novo Regimento Interno, a dispensa do registro de presença do

Conselheiro representante do Governo na respectiva unidade de lotação mediante
apresentação do seu relatório de atividades: "Art. 24...§ 1º-A Os Conselheiros
representantes do governo atuarão em regime de dedicação exclusiva ao exercício do
mandato no CRPS, sendo que o relatório de atividades produzidas dispensa o registro de
presença na respectiva unidade de lotação.", resolve:

Art. 1º Os Conselheiros representantes do governo atuarão em regime de
dedicação exclusiva ao exercício do mandato no Conselho de Recursos da Previdência
Social, sendo que o relatório de atividades produzidas dispensa o registro de presença na
respectiva unidade de lotação.

Art. 2º Este Provimento entra em vigor a partir de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

MARCELO FERNANDO BORSIO

DESPACHO Nº 37/2019

Ref.: Revisão e atualização dos Enunciados do Conselho Pleno do CRPS

Conforme preconiza o art. 3º do RICRPS, compete ao Conselho Pleno uniformizar, em tese, a jurisprudência administrativa previdenciária e assistencial. Referida
uniformização se dá mediante a emissão de Enunciados que, em matéria de interpretação do direito, apresentam efeito vinculante em relação a todos os Conselheiros.

Nos termos do § 2º do art. 62 do referido ato regimental, o enunciado poderá ser revogado ou ter sua redação alterada nos casos em que esteja desatualizado em
relação à legislação previdenciária, houver equívoca interpretação da norma ou quando sobrevier parecer normativo ministerial vinculante que lhe prejudique ou retire a validade
ou eficácia.

Com fundamento em tal permissivo regimental, por ocasião das sessões realizadas nos dias 29/08, 24/09 e 25/10, por provocação do Presidente do CRPS, bem como
tomando como embasamento o estudo fundamentado desenvolvido pelo Presidente da 3ª Câmara de Julgamento, Dr. Gustavo Beirão Araújo, o Conselho Pleno do CRPS procedeu
a uma revisão dos seus Enunciados então vigentes, o que fez a fim de compatibilizá-los com as supervenientes alterações ocorridas nos cenários normativo e jurisprudencial.

Atendido o quórum regimental, o Conselho Pleno do CRPS deliberou pela REVOGAÇÃO dos seguintes enunciados:

.

Enunciado
Redação atual Justificativa

. 39 A habilitação tardia de beneficiários menores, incapazes ou ausentes, em benefícios previdenciários já com
dependentes anteriormente habilitados, somente produzirá efeitos financeiros a contar da Data de Entrada do
Requerimento - DER, sendo incabível a retroação da Data do Início do Pagamento - DIP para permitir a entrega
de valores a partir do fato gerador do benefício.

Já contemplado em súmula que trata da união estável
e da dependência econômica.

. 38 "A revisão dos parâmetros médicos efetuada em sede de benefício por incapacidade não rende ensejo à
devolução dos valores recebidos, se presente a boa-fé objetiva."

Já contemplado em súmula que trata dos benefícios
por incapacidade.

. 34 "O prazo prescricional quinquenal, disposto no parágrafo único do art. 103 da Lei nº 8.213, de 1991, aplica-
se às revisões previstas nos artigos 144 e 145 do mesmo diploma legal."

Trata-se de revisão do "Buraco Negro" já realizadas e
não são mais objeto de recursos no CRPS.

. 30 "Em se tratando de responsabilidade solidária o fisco previdenciário tem a prerrogativa de constituir os créditos
no tomador de serviços mesmo que não haja apuração prévia no prestador de serviços."

Trata-se de matéria de custeio, na qual o CRPS não
tem mais competência para julgar.

. 29 "Nos casos de levantamento por arbitramento, a existência do fundamento legal que ampara tal procedimento,
seja no relatório Fundamentos Legais do Débito - FLD ou no Relatório Fiscal - REFISC garante o pleno exercício
do contraditório e da ampla defesa, não gerando a nulidade do lançamento."

Trata-se de matéria de custeio, na qual o CRPS não
tem mais competência para julgar.

. 25 "A notificação do sujeito passivo após o prazo de validade do Mandado de Procedimento Fiscal - MPF - não
acarreta nulidade do lançamento."

Trata-se de matéria de custeio, na qual o CRPS não
tem mais competência para julgar.

. 07 "O tempo de serviço prestado no exterior a empresa não vinculada à Previdência Social brasileira não pode
ser computado, salvo tratado de reciprocidade entre Brasil e Estado Estrangeiro onde o trabalho, prestado
num, seja contado no outro, para os efeitos dos benefícios ali previstos."

Trata-se de enunciado aprovado em 1993, dificilmente
sendo objeto de requerimentos ou recursos. Ademais,
tal questão já está pacificada no art. 11, inciso I, alíeas
"c", "e", "f" e inciso V, alínea "e" todos da Lei 8.213/91
e também no art. 11, § 1º, inciso "X" do RPS.

. 06 "O ingresso do segurado em regime próprio de previdência pelo mesmo emprego, importa na sua exclusão
automática da Previdência Social para o qual não pode contribuir como facultativo."

Trata-se de enunciado aprovado em 1993, dificilmente
sendo objeto de requerimentos ou recursos. Além do
mais tal questão já está pacificada pelo art. 201, § 5º
da CF/88.

Também foi deliberado proceder alteração formal nos demais Enunciados a
serem mantidos, reestruturando sua apresentação para que observe uma subdivisão em
incisos por pertinência temática, a exemplo do que se verifica com as súmulas do
Tribunal Superior do Trabalho.

Após deliberação colegiada realizada nas Sessões dos dias 29/08, 24/09 e
25/10, o Conselho Pleno do CRPS decidiu pela aprovação dos seguintes Enunciados:

ENUNCIADO 01
A Previdência Social deve conceder o melhor benefício a que o beneficiário

fizer jus, cabendo ao servidor orientá-lo nesse sentido.
I - Satisfeitos os requisitos para a concessão de mais de um tipo de

benefício, o INSS oferecerá ao interessado o direito de opção, mediante a apresentação
dos demonstrativos financeiros de cada um deles.

II - Preenchidos os requisitos para mais de uma espécie de benefício na
Data de Entrada do Requerimento (DER) e em não tendo sido oferecido ao interessado
o direito de opção pelo melhor benefício, este poderá solicitar revisão e alteração para
espécie que lhe é mais vantajosa, cujos efeitos financeiros remontarão à DER do
benefício concedido originariamente, observada a decadência e a prescrição
quinquenal.

III - Implementados os requisitos para o reconhecimento do direito em
momento posterior ao requerimento administrativo, poderá ser reafirmada a DER até
a data do cumprimento da decisão do CRPS.

IV - Retornando os autos ao INSS, cabe ao interessado a opção pela
reafirmação da DER mediante expressa concordância, aplicando-se a todas as situações
que resultem em benefício mais vantajoso ao interessado.

Fundamentação:
Antigo Enunciado nº 5 do CRPS
A intenção evitar embargos e revisões de acórdão desnecessários, mediante

previsão para que o INSS reafirme a DER, seja demonstrando ao interessado qual o
melhor benefício que este tem direito.

Entendimento do STJ no tema 966 (repetitivo): "Incide o prazo decadencial
previsto no caput do artigo 103 da Lei 8.213/1991 para reconhecimento do direito
adquirido ao benefício previdenciário mais vantajoso."

Súmula 416 do STJ e Súmula 15 da AGU.
ENUNCIADO 2
Não se indefere benefício sob fundamento de falta de recolhimento de

contribuição previdenciária quando a responsabilidade tributária não competir ao
segurado.

I - Considera-se presumido o recolhimento das contribuições do segurado
empregado, inclusive o doméstico, do trabalhador avulso e, a partir da competência
abril de 2003, do contribuinte individual prestador de serviço.

II - Não é absoluto o valor probatório da Carteira de Trabalho e Previdência
Social (CTPS), mas é possível formar prova suficiente para fins previdenciários se esta
não tiver defeito formal que lhe comprometa a fidedignidade, salvo existência de
dúvida devidamente fundamentada.

III - A concessão de benefícios no valor mínimo ao segurado empregado
doméstico independe de prova do recolhimento das contribuições, inclusive a primeira
sem atraso, desde que atendidos os demais requisitos legais exigidos, exceto para fins
de contagem recíproca.

IV - O vínculo do segurado como empregado doméstico será computado
para fins de carência, ainda que esteja filiado ao Regime Geral de Previdência Social
(RGPS) em categoria diversa na Data de Entrada do Requerimento (DER).

V - É permitida a contagem, como tempo de contribuição, do tempo
exercido na condição de aluno-aprendiz, exceto para fins de contagem recíproca,
referente ao período de aprendizado profissional realizado em escolas técnicas, desde
que comprovada a remuneração, mesmo que indireta, à conta do orçamento público
e o vínculo empregatício, admitindo-se, como confirmação deste, o trabalho prestado
na execução de atividades com vistas a atender encomendas de terceiros

Fundamentação:
Antigos Enunciados nº 18, 27 do CRPS

Art. 30 e incisos da Lei 8.212/91; Arts. 36; 96, inciso IV da Lei n°
8.213/1991; Art. 4ª da Lei nº 10.666/03.

Item II: Súmula 12 do TST, Súmula 225 do STF, Súmula 75 da TNU, art. 60
da IN 77/15

Item III: Resoluções do Conselho Pleno nº 12/2017, 36/2017, 67/2018,
68/2018, 69/2018;PARECER/MPAS/CJ N° 2.585/2001

Item III: Resoluções do Conselho Pleno Nº 6/2017, 11/2017, 48/2017,
49/2017, 12/2018, 34/2018, 70/2018.

Súmula 24 da AGU e Resolução CRPS nº 5/2011.
ENUNCIADO 3
A comprovação do tempo de contribuição, mediante ação trabalhista

transitada em julgado, somente produzirá efeitos para fins previdenciários quando
baseada em início de prova material contemporânea aos fatos, constantes nos autos do
processo judicial ou administrativo.

I - Não será admitida, para os fins previstos na legislação previdenciária,
prova exclusivamente testemunhal, exceto na ocorrência de motivo de força maior ou
caso fortuito.

II - Não será exigido início de prova material se o objeto da ação tabalhista
for a reintegração ou a complementação de remuneração, desde que devidamente
comprovado o vínculo anterior em ambos os casos

Fundamentação:
Antigo Enunciado nº 4 do CRPS
Inteligência do § 3º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91, bem como em vasta

e robusta jurisprudêncida do STJ a partir do julgamento do tema 297 e da publicação
da Súmula 149

ENUNCIADO 4
A comprovação de união estável e de dependência econômica, mediante

ação judicial transitada em julgado, somente produzirá efeitos para fins previdenciários
quando baseada em início de prova material contemporânea aos fatos, constantes nos
autos do processo judicial ou administrativo.

I - A dependência econômica pode ser parcial, devendo, no entanto,
representar um auxílio substancial, permanente e necessário, cuja falta acarretaria
desequilíbrio dos meios de subsistência do dependente.

II - O recebimento de ajuda econômica ou financeira, sob qualquer forma,
ainda que superveniente, poderá caracterizar a dependência econômica parcial,
observados os demais elementos de prova no caso concreto.

III - A habilitação tardia de beneficiários menores, incapazes ou ausentes,
em benefícios previdenciários já com dependentes anteriormente habilitados, somente
produzirá efeitos financeiros a contar da Data de Entrada do Requerimento (DER),
sendo incabível a retroação da Data do Início do Pagamento (DIP) para permitir a
entrega de valores a partir do fato gerador do benefício.

IV - É devida a pensão por morte aos dependentes do segurado que, apesar
de ter perdido essa qualidade, preencheu os requisitos legais para a obtenção de
benefício previdenciário até a data do seu óbito

V - A concessão da pensão por morte ao cônjuge ou companheiro do sexo
masculino, no período compreendido entre a promulgação da Constituição Federal de
1988 e o advento da Lei nº 8.213 de 1991, rege-se pelas normas do Decreto nº.
83.080, de 24 de janeiro de 1979, seguido pela Consolidação das Leis da Previdência
Social (CLPS) expedida pelo Decreto nº. 89.312, de 23 de janeiro de 1984, que
continuaram a viger até o advento da Lei nº. 8.213/91, aplicando-se tanto ao
trabalhador do regime previdenciário rural quanto ao segurado do regime urbano."

Fundamentação:
Antigos Enunciados nº 13 e 39 do CRPS
Inteligência do § 5º do art. 16 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei

nº 13.846/19, e do § 3º do art. 22 do decreto 3.048/99.
Art. 76 da Lei 8.213/91, Resolução nº 24/2018 do Conselho Pleno;
REsp 1655424/RJ, Rei. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA,

julgado em 21/11/2017, DJe 19/12/2017;
Aglnt no REsp 1590218/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA

TURMA, julgado em 02/06/2016, DJe 08/06/2016;
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